
  

 

REQUERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento no art. 

356, inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer autorização para participação na 6ª Teia Nacional dos Pontos de Cultura, que 

ocorrerá nos dias 19 e 20 de maio de 2026 e também ocorrerá o 2º Fórum Nacional de Gestores e 

Gestoras Cultura Viva em Aracruz/ES. 

A participação se dará no âmbito do fortalecimento das políticas públicas de cultura, da promoção 

da cidadania cultural e da ampliação do diálogo com representantes de Pontos e Pontões de Cultura 

de todo o país, considerando a relevância do evento para a troca de experiências, formação e 

construção coletiva de ações voltadas ao desenvolvimento cultural e social dos territórios. 

Destaca-se que a Teia Nacional dos Pontos de Cultura é um dos principais encontros da política 

Cultura Viva no Brasil, reunindo gestores públicos, agentes culturais, coletivos e instituições 

comprometidas com a democratização do acesso à cultura e a valorização das manifestações 

populares. 

Dessa forma, a participação do parlamentar representa importante oportunidade de 

aperfeiçoamento institucional e fortalecimento das iniciativas culturais desenvolvidas no município 

de Vitória. 

Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 07 de maio de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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Ministério da Cultura
Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural
Diretoria da Política Nacional de Cultura Viva

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70068-900

 

OFÍCIO Nº 108/2026/DPNCV/SCDC/MinC
Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Aos cuidados de:
 
Jocelino da Conceição Silva Junior
contato@professorjocelino.com
 
Assunto: Convite 6ª Teia Nacional – Pontos de Cultura pela Justiça Climática.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.006533/2026-01.
                          Prezado,
 

Com cordiais cumprimentos, convidamos para participar no 2º Fórum Nacional de Gestores e
Gestoras Cultura Viva, o Vereador da Câmara Municipal de Vitória ES o Sr. Jocelino da Conceição Silva Junior.

O Fórum é parte da programação da 6ª Teia - Pontos de Cultura pela Justiça Climática, que ocorrerá
entre os dias 19 e 24 de maio de 2026, no Sesc - Centro de Turismo Social e Lazer de Praia Formosa, situado
na Rodovia ES-010, Km 35 - Santa Cruz, Aracruz/ES, CEP: 29199-548.

A programação da 6ª Teia está disponível neste link:
https://teianacional.my.canva.site/programacao.

 
Atenciosamente,

 
 
 

João Paulo Pontes e Silva
Diretor da Política Nacional de Cultura Viva

Secretaria de Cidadania e Diversidade Cultural
SCDC/MinC

 

Documento assinado eletronicamente por João Paulo Pontes da Silva, Diretor(a), em 07/05/2026, às 09:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016,
do Ministério da Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2861845 e o código CRC 3737ED8F.
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